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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

ESTADO DE SÃO PAULO

ConCurso PúbliCo

002. Prova Prático-Profissional

ProCurador JurídiCo

� Você recebeu este caderno contendo um tema de peça processual a ser desenvolvido.

�	Confira	seus	dados	impressos	na	capa	deste	caderno.

� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso haja algum 
problema, informe ao fiscal da sala.

�	Assine	apenas	no	 local	 indicado	na	capa;	qualquer	 identificação	ou	marca	 feita	pelo	candidato	no	corpo	deste	
caderno,	que	possa	permitir	sua	identificação,	acarretará	a	atribuição	de	nota	zero	à	prova.

� É vedado, em qualquer parte do material recebido, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 
qualquer outro material similar.

�	Redija	o	texto	definitivo	com	caneta	de	tinta	azul	ou	preta.	Os	rascunhos	não	serão	considerados	na	correção.	 
A	ilegibilidade	da	letra	acarretará	prejuízo	à	nota	do	candidato.

�	A	duração	da	prova	é	de	2	horas,	já	incluído	o	tempo	para	a	transcrição	do	texto	definitivo.

�	Só	será	permitida	a	saída	definitiva	da	sala	e	do	prédio	após	transcorridos	75%	do	tempo	de	duração	da	prova.

�	Ao	sair,	você	entregará	ao	fiscal	este	caderno.

�	Até	que	você	saia	do	prédio,	todas	as	proibições	e	orientações	continuam	válidas.

aguarde a ordem do fisCal Para abrir este Caderno.

18.12.2016	|	tarde

ausente

uso eXclusivo Do fiscal

Assinatura do candidato

Nome do candidato

Prédio Sala CarteiraInscriçãoRG



NÃO ESCREVA NESTA PÁGINA
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

rascunHo

03002003PMMC1601

Peça Processual

A Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes realizou concurso público para provimento de cargos vagos de Guarda Civil 
Municipal Masculino e Feminino, constando do edital, dentre outras exigências, no item 5 dos requisitos para investidura 
no cargo, a idade mínima de 21 anos e a máxima de 35 anos, até a data da nomeação do cargo, conforme previsto na lei 
municipal que regula a carreira. O Candidato X inscreveu-se no concurso com a idade de 34 anos e 10 meses e logrou 
ser aprovado em 8o lugar. Como inicialmente havia apenas 6 (seis) vagas para o cargo de Guarda Municipal Masculino, 
X não ingressou no cargo público de plano. Mas outras vagas ocorreram no prazo de validade do concurso, então X foi 
chamado a apresentar a documentação necessária para que fosse empossado. Todavia, quando da apresentação da do-
cumentação, a Municipalidade verificou que recentemente X havia completado 36 anos de idade e, como consequência, 
não lhe deu posse no cargo. X impetrou mandado de segurança afirmando que a conduta da Municipalidade era ilegal e 
discriminatória, posto que violadora do art. 7o, inciso XXX, da Constituição Federal. Alegou, ainda, que a previsão de idade 
máxima não possuía respaldo em lei e que tal exigência não guardou razoabilidade com as atribuições do cargo. Embora 
a Vara da Fazenda de Mogi das Cruzes não tenha deferido a medida liminar pleiteada por X, a sentença julgou procedente 
a demanda, encampando os argumentos de X. 

Na qualidade de Procurador Jurídico, apresente a peça processual que defenda os interesses da Municipalidade.

Constituição Federal, art. 7o, inciso XXX:

Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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